
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO OA PATRULHA 
ESTADO 00 RIO GRANDE DO S U L ' _ _ 

LEI N.° 7.628, DE 31 DE MAIO DE 2016 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.° 6.487. de 
21 de março de 2012. que "Dispõe sobre os 
quadros de cargos e funções públicas do 
Município de Santo Antônio da Patrulha-RS. 
estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e 
dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53. inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art 1 ° O artigo 46 - D. da Seção XI. Das Gratificações Especiais por 
Responsabilidade Técnica, da Lei Municipal n.° 6.487. de 21 de março de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"SEÇÃO XI 
Das Gratificações Especiais por Responsabilidade Técnica 

Art 46-D Aos profissionais da saúde que tem responsabilidade técnica por sua 
área de atuação poderá ser concedida uma Gratificação, conforme Tabela abaixo: 

Quantidade 
01 

Denominação — 
Gratificação Especial por Responsabilidade Técnica 
da Área Odontológica 

Coeficiente 
6.524 

01 Gratificação Especial por Responsabilidade Técnica 
da Área Médica 

6.524 

01 Gratificação Especial por Responsabilidade Técnica 
da Área de Enfermagem 

6.524 

01 Gratificação Especial por Responsabilidade Técnica 
da Área de Farmácia 

6.524 

01 Gratificação Especial por Responsabilidade Fecnica 
da Área de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

6.524 

01 Gratificação Especial por Responsabilidade Técnica 
do SAMU 

6.524 
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. « s s r s x s==tr:st- ? 
artigo 55, da Lei C ^ S ^ T ^ l T d e i n f o r m e 
Jurídico dos Servidores P ú b t s 1 Munteípio e T ^ * 2 ° ° 5 , ( D Í S P õ e o R e g i m e 
posteriores. Município e da outras providências), com alterações 

ao v e n c i m e n J L ^ ^ ^ ; ^ R ^ n s a b i l i d a d e Técnica será i n c o r p o r e i 
funções de confiança." e S p e C l í ' C a d e ' » ^ o r a ç ã o de gratificações e 

Art. 2.° Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 31 de maio de 
2016. 

/Paulo Roberto Bier 

Prefeito Mufoicipal i 

Registre-se e publique-se 

Secretário da Administração 
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